
CÓDIGO 108  — EFD - CONTRIBUIÇÕES

Lei nº 10.865/2004, §2º-A, art. 15

(Incluído pela Lei nº 14.592/2023)

O P O R T U N I D A D E  T R I B U T Á R I A  —  P I S / C O F I N S  I M P O R T A Ç Ã O

Sua empresa importa e revende

no mercado interno? Pode ter
créditos tributários a recuperar.

Saldos de PIS e COFINS-Importação acumulados desde 2023 podem ser ressarcidos em dinheiro ou

compensados com outros tributos federais — mas exigem habilitação jurídica específica que a

contabilidade contratada, em geral, não executa de forma rotineira.

O  Q U E  E S T Á  E M  J O G O

Empresas que importam bens para revenda geram

créditos de PIS e COFINS-Importação (código 108 da

EFD) que frequentemente não podem ser deduzidos

integralmente nas apurações mensais.

Esse saldo pode ser ressarcido em dinheiro ou

utilizado para compensar débitos de IRPJ, CSLL e outras

contribuições federais — desde que os pedidos sejam

corretamente instruídos junto à Receita Federal.

"Empresas com importações acima de R$

500 mil/ano frequentemente identificam

saldos entre R$ 300 mil e R$ 3 milhões a

recuperar."

ESTIMATIVA BASEADA EM CASOS REAIS

ACOMPANHADOS PELO ESCRITÓRIO

⚠  U R G Ê N C I A  R E D O B R A D A  —

R E F O R M A  T R I B U T Á R I A

Os créditos prescrevem em 5 anos por competência

e a instrução do processo leva cerca de 3 meses.

Com a extinção do PIS/COFINS prevista para 2027

pela Reforma Tributária, esta pode ser a última

janela para recuperar esses saldos históricos. Quem

espera perde o direito.

R E S U L T A D O S  P O S S Í V E I S

R$3M+
Crédito máximo identificado

em empresas de médio

porte

100%
Honorários vinculados ao

valor efetivamente

recuperado

48h
Para estimativa preliminar do

seu potencial de crédito

2023+
Competências elegíveis pela

legislação vigente

O  Q U E  F A Z E M O S

Diagnóstico gratuito — levantamos o potencial de

crédito com base nos dados da contabilidade, sem

custo e sem compromisso

Instrução jurídica completa dos pedidos de

PER/DCOMP junto à Receita Federal, com toda a

documentação necessária

Acompanhamento até o desfecho — ressarcimento

em dinheiro ou compensação com débitos federais

Risco zero — honorários somente sobre o valor

efetivamente recuperado (success fee)

P R Ó X I M O  P A S S O  —  S E M  C O M P R O M I S S O

Para a estimativa precisamos do NCM dos

produtos importados e do volume médio

mensal de importações e de vendas desses

produtos no mercado interno. Retornamos em

48 horas.

SOLICITAR DIAGNÓSTICO

GRATUITO

TEL / WHATSAPP

+55 (11) 3231-0133

E-MAIL

marcos@pallottamartins.com.br

LOCALIZAÇÃO

São Paulo — SP

Material informativo. O direito ao ressarcimento está

sujeito à análise das condições específicas de cada

empresa. Março de 2026.

https://wa.me/551132310133?text=Ol%C3%A1%2C%20gostaria%20de%20solicitar%20um%20diagn%C3%B3stico%20gratuito%20sobre%20cr%C3%A9ditos%20de%20importa%C3%A7%C3%A3o%20(C%C3%B3digo%20108).

